
DECRETO Nº 55.544, 
DE 9 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Desenvolvimento, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.117.285,00 

(Hum milhão, cento e dezessete mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Desenvolvimento, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de feve-
reiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 7  97.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7  230.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 7  749.497,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 7  40.788,00
 T O T A L 7  1.117.285,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.661.1015.5239 FOMENTO E APOIO - ARRANJOS
 PRODUTIVOS   1.117.285,00
  7 3 1.117.285,00
 T O T A L   1.117.285,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
4 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 7  1.117.285,00
 T O T A L 7  1.117.285,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.661.1015.5239 FOMENTO E APOIO - ARRANJOS
 PRODUTIVOS   1.117.285,00
  7 4 1.117.285,00
 T O T A L   1.117.285,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 T O T A L 7 3 1.117.285,00
 FEVEREIRO   1.117.285,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 T O T A L 7 4 1.117.285,00
 FEVEREIRO   1.117.285,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 1.117.285,00 0,00 1.117.285,00
TOTAL GERAL    1.117.285,00 0,00 1.117.285,00

DECRETO Nº 55.545, 
DE 9 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre a fixação de percentual 
para fins de pagamento da Bonificação 
por Resultados - BR, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.078, de 17 de dezem-
bro de 2008, relativo ao exercício de 2009

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 9º da Lei Complementar nº 1.078, de 17 de 
dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Para o exercício de 2009, o percentual a 

ser aplicado sobre o somatório da retribuição mensal 

Decretos
DECRETO Nº 55.537, 
DE 5 DE MARÇO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Osasco, que decla-
rou Situação de Emergência em áreas do 
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 10.348, de 17 de dezembro de 
2009, alterado pelo Decreto municipal nº 10.377, de 25 
de fevereiro de 2010, que declarou Situação de Emer-
gência em áreas do Município de Osasco, nos termos 
do artigo 17 § 1º do Decreto federal nº 5.376, de 17 de 
fevereiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de 
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à população 
das áreas afetadas daquele município, mediante prévia 
articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de dezem-
bro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de março de 2010.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

DECRETO Nº 55.541, 
DE 9 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na CETESB 
- Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.500.000,00 (Dois milhões, quinhentos mil reais), 
suplementar ao orçamento da CETESB - Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26097 CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  2.500.000,00
 T O T A L 1  2.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.5071 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   2.500.000,00
  1 3 2.500.000,00
 T O T A L   2.500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  2.500.000,00
 T O T A L 1  2.500.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.1359 FINANCIAMENTO PROJETOS
 AMBIENTAIS PELO   2.500.000,00
  1 4 2.500.000,00
 T O T A L   2.500.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26097 CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 1 3 2.500.000,00
 ABRIL   277.777,00
 MAIO   277.777,00
 JUNHO   277.777,00
 JULHO   277.777,00
 AGOSTO   277.777,00
 SETEMBRO   277.777,00
 OUTUBRO   277.777,00
 NOVEMBRO   277.777,00
 DEZEMBRO   277.784,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 4 2.500.000,00
 DEZEMBRO   2.500.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 2.500.000,00 2.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.500.000,00 2.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.542, 
DE 9 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 

(Quinhentos mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  500.000,00
 T O T A L 1  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.605.1314.1410 PONTES METÁLICAS   500.000,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  500.000,00
 T O T A L 1  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO MUN. SIST. EST.
 INT. AGR. ABASTE   500.000,00
  1 3 500.000,00
 T O T A L   500.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 500.000,00
 JANEIRO   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 500.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   500.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    500.000,00 500.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.543, 
DE 9 DE MARÇO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social 
na Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.216.000,00 

(Sete milhões, duzentos e dezesseis mil reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 26 de feve-
reiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de março de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de março de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  7.216.000,00
 T O T A L 1  7.216.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3514.5529 ATENÇÃO ESPECIAL   7.216.000,00
  1 3 7.216.000,00
 T O T A L   7.216.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  7.216.000,00
 T O T A L 1  7.216.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.5908 REVITALIZAÇÃO PARC. CUMP. MED.
 SOCIOEDU   7.216.000,00
  1 3 7.216.000,00
 T O T A L   7.216.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 3 7.216.000,00
 FEVEREIRO   6.756.320,00
 MARÇO   459.680,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT. AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 3 7.216.000,00
 OUTUBRO   2.405.300,00
 NOVEMBRO   2.405.300,00
 DEZEMBRO   2.405.400,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 7.216.000,00 7.216.000,00 0,00
TOTAL GERAL    7.216.000,00 7.216.000,00 0,00
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